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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34- CEP: 5330-000 

Fones: (87) 3771.2211/ 3771.1690 Fax: (87) 3771.1206 
e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

P'auta da Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Bom Conselho, 

realizada no dia 14 de Abril de 2021. 

VOTAÇÃ0: 

1-PROJETO DE LEI N° 006/2021 Autor: Vereador Genival Cavalcante Tavares-

"Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA" 

2-INDICAÇÃO N* 028/2021 - Autor: Vereador Gilmar da Silva Melo, no sentido 

de que seja realizada a reforma do Posto Saúde José Arié Marinho, localizado na 

Cohab I1. nesta cidade. 

3- INDICAÇÃO N° 029/2021 Autor: Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira, 

no sentido de que seja realizada obra tipo tapa buracos nas ruass desta cidade de 

Bom Conselho. 

4 INDICAÇÃO N° 030/2021 - Autor: Vereadora Eliane Ramos Dias de Melo, 

no sentido de que seja realizada a limpeza do Açude da Nação, localizado nesta 

cidade. 

5 INDICAÇÃO N° 031/2021 Autor: Vereador Anderson Alan Gomes 

Vanderley, no sentido de que seja construido um Ginasio Poliesportivo no 

Distrito de Barra dos Brejo, deste Município. 
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TIVo 
T Câmara Municipal de Bom Conselho 

CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34- CEP: 5330-000 

Fones: (87) 3771.2211/ 3771.1690 Fax: (87) 3771.1206 
e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

6 - INDICAÇÃO N° 032/2021 - Autor: Vereadora Sandra Maria Tenório 

Cavaleante, no sentido de que seja realizado os serviços de aração de terras nos 

Siios dos pequenos produtores rurais deste Municipio de Bom Conselho. 

7- INDICAÇÃO N" 033/2021- Autor: Vereador Genival Cavalcante Tavares, no 

no sentido de que veja a possibilidade em conceder temporariamente cestas básicas, 

em caráter emergencial, às famílias em situração de carêencia, afetadas pelos 

impactos financeiros das medidas de combate a pandemia do novo corona virus. 

Hèricd Winicdis deMeoo,Sankbs 
Secretánio executivo 
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